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Data da 
Apresentação: 

03/12/2014 

 

Ementa: Altera a redação dos artigos 8º e 8º-B, da Lei nº 12.101, de 27 
de novembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 12.868, de 
15 de outubro de 2013, para permitir a concessão ou renovação 
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 
(CEBAS) de entidade de saúde, que, por não haver interesse do 
gestor local do SUS na contratação dos serviços de saúde 
ofertados ou de contratação abaixo do percentual mínimo 
exigido, aplique o total ou percentual do valor usufruído com a 
isenção das contribuições sociais na área da saúde com a 
prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares não 
remunerados, mediante pacto com o gestor local do SUS. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 10/12/2014 
 

 


